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PORTARIA N° 019 DE 25 DE MAIO DE 2007. 

EMENTA: EXONERA SERVIDORA 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Exonerar do quadro de servidores desta Casa de 
Leis, a Senhorita PRISCIANE ALTOÉ, inscrita no CPF n? 064.644.657-19, do cargo de 
Ouvidora da Câmara Municipal de Marilândia, de acordo com os Termos da Lei n". 515 de 
04 de fevereiro de 2005. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 25 de maio de 2007. 

~ 
DJACIR GREGORIO CA VERSAN 

Presidente 
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